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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99007 - ALBERTO PORTELA

  Usuário assinador:  99078 - SÉRGIO AGUIAR

  Data da criação:  28/04/2015 10:23:43  Data da assinatura:  28/04/2015 11:46:20

PLENÁRIO

DESPACHO
28/04/2015

LIDO NA 37ª (TRIGÉSIMA SÉTIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ, EM 28 DE ABRIL DE 2015.

CUMPRIR PAUTA.

SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHE-SE À PROCURADORIA

  Autor:  17714 - ANNA LUISA JORGE GURGO SALICE

  Usuário assinador:  17714 - ANNA LUISA JORGE GURGO SALICE

  Data da criação:  04/05/2015 08:58:03  Data da assinatura:  04/05/2015 08:58:04

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
04/05/2015

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-034-00

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 27/04/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

MATÉRIA:

MENSAGEM N°
PROJETO DE LEI N° 78/2015.
PROJETO DE INDICAÇÃO N°.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°.
PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N°.
PROJETO DE RESOLUÇÃO N°

AUTORIA: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

 

 Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

ANNA LUISA JORGE GURGO SALICE

ASSESSOR (A) DA COMISSÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJ DE LEI 78/2015 - REMESSA À CONSULT TEC JURÍDICA

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  04/05/2015 16:01:57  Data da assinatura:  04/05/2015 16:01:58

COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
04/05/2015

ENCAMINHE-SE À CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA, PARA ANÁLISE E PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 78/2015 - DISTRIBUIÇÃO PARA ANÁLISE/PARECER.

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  06/05/2015 09:38:35  Data da assinatura:  06/05/2015 09:38:34

CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA

DESPACHO
06/05/2015

À Dra. Andréa Albuquerque de Lima para, assessorada por Jacqueline Quezado Gonçalves, proceder
análise e emitir parecer.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER DA PROCURADORIA (2 ASSINATURAS)

  Descrição:   PARECER JURÍDICO PL Nº 78/2015

  Autor:  99296 - JACQUELINE QUEZADO GONÇALVES

  Usuário assinador:  99334 - ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

  Data da criação:  06/05/2015 10:08:05  Data da assinatura:  07/05/2015 10:07:34

CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (2 ASSINATURAS)
07/05/2015

PROJETO DE LEI Nº 78/2015

AUTORIA: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

MATÉRIA: CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO CEARENSE AO SR. SÉRGIO REDES.

 

PARECER

 

Submete-se à apreciação desta Procuradoria, com o fito de emitir-se parecer técnico quanto à sua
constitucionalidade legalidade, juridicidade e regimentalidade, o , de autoriaProjeto de Lei nº78/2015
do Exmo Senhor  que Deputado Evandro Leitão “Concede o Título de Cidadão Cearense ao Senhor
Sérgio Redes”.

 

 ASPECTOS LEGAIS

 

A propositura do nobre Deputado dispõe, no art. 1 , que: “Fica concedido o Título de Cidadão Cearense ao Sr. Jorgeº

Sérgio Carneiro Redes, brasileiro, natural do Rio de Janeiro, Estado do Rio .”

 

 Prescrevem os artigos 1º e 2  da Lei nº 12.510, de 06 de dezembro de 1995, que:º

 

   “Art. 1º - a Lei poderá conceder”.
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Título Honorífico de Cidadão Cearense a brasileiro ou a estrangeiro, que haja prestado relevantes serviços ao

Estado.

 

Art. 2º - A proposta de concessão de Título a que se refere o artigo 1º, acompanhada dos dados biográficos do

homenageado, será feita através de Projeto de Lei subscrito, no mínimo, de dois terços dos membros do Poder
 ”Legislativo (grifo nosso)

 

Determina o artigo 196, inciso II alínea “ ”, do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Cearáb

(Resolução N. º389, de 11/12/96), :in verbis

 

“Art. 196. As proposições constituir-se-ão em”:

...

II – projeto:

...

b) de lei ordinária; ”

 

   Observamos que o  Nobre Parlamentar, autor da propositura sob exame, atendeu ao que determina a legislação que

rege a matéria, vez que apresentou tal moção através projeto de lei, subscrito por mais de dois terços dos membros do

Poder Legislativo, bem como anexou os dados biográficos do homenageado, onde se destacaram os relevantes serviços

prestados ao Estado, ensejadores de mérito para a conquista de tal honraria.

 

CONCLUSÃO

 

                 Isto posto, manifestamo-nos  à regular tramitação do presente projeto de lei, por se encontrarfavoravelmente

em perfeita sintonia com o que preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se ajustar à exegese dos artigos 58,

inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também aos artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do

Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96).

 

      Atentem-se, por fim, para as disposições contidas no art. 4º da Lei nº 12.510, de 06 de dezembro de 1995, onde está

consignado o limite de 8 (oito) títulos honoríficos de “ ” durante a Sessão Legislativa anual, fazendo-seCidadania Cearense

necessário o exame pelo setor competente desta Casa Legislativa com o fito de verificar se tal número foi ou não

ultrapassado.

 

               É o parecer, salvo melhor juízo.
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               CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO

CEARÁ.

 

 

 

 

 

 

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

CONSULTOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO

JACQUELINE QUEZADO GONÇALVES

ASSESSOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 78/2015 - ENCAMINHAMENTO À COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TÉCNICAS.

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  08/05/2015 10:51:04  Data da assinatura:  08/05/2015 10:51:04

CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA

DESPACHO
08/05/2015

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Coordenador das Consultorias Técnicas.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI 78/2015 - ANÁLISE E REMESSA AO PROCURADOR.

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  11/05/2015 09:13:48  Data da assinatura:  11/05/2015 09:13:49

COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
11/05/2015

DE ACORDO COM O PARECER.

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI 78/2015 - PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJ

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  11/05/2015 16:17:25  Data da assinatura:  11/05/2015 16:17:27

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
11/05/2015

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se à Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR

30 de 3631 de 55



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR

  Autor:  17714 - ANNA LUISA JORGE GURGO SALICE

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  12/05/2015 07:19:49  Data da assinatura:  18/05/2015 10:25:10

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
18/05/2015
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-025-03

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR SEM ESTUDO

TÉCNICO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 01/04/2013

ITEM NORMA: 7.2

 

(CCJR)

 

A Sua Excelência o(a) Senhor(a) Deputado(a) Júlio César Filho

 

 Designação para relatoria de matériaAssunto:

 

                   Senhor(a) Deputado(a),

 

1.               Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa, designamos Vossa Excelência

Relator(a) da referida matéria, lembrando-lhe o prazo regimental de 10 dias para a apresentação do Parecer (RI. Art. 82, inciso I).

2.                Solicitamos, tão logo a matéria seja relatada, encaminhá-la à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para a

inclusão em Pauta.
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                   Atenciosamente,

 

 

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER DO RELATOR

  Autor:  99062 - JULIOCESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - JULIOCESAR FILHO

  Data da criação:  20/05/2015 09:05:58  Data da assinatura:  20/05/2015 09:05:57

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
20/05/2015

Analisando o Projeto de Lei n° 78/2015 de autoria do Exmo. Sr. Deputado Estadual Evandro Leitão,
emitimos PARECER FAVORÁVEL à presente propositura. 

JULIOCESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DA COMISSÃO

  Autor:  99131 - LUIZA BARBARA VIEIRA CIDRACK

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  27/05/2015 11:01:23  Data da assinatura:  27/05/2015 15:52:02

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
27/05/2015
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

   ( X ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                       (  ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

MATÉRIA: PROJETO DE LEI Nº 78/2015

AUTORIA: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

RELATOR(A): DEPUTADO JÚLIO CÉSAR FILHO

PARECER: FAVORÁVEL

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   PROJETO DE LEI

  Autor:  702 - FERNANDA TORRES FRADIQUE ACCIOLY FONTENELE

  Usuário assinador:  702 - FERNANDA TORRES FRADIQUE ACCIOLY FONTENELE

  Data da criação:  20/03/2018 10:19:50  Data da assinatura:  20/03/2018 10:24:54

MESA DIRETORA

MEMORANDO
20/03/2018

Projeto de Lei N° 78/2018

 

Data de cadastro: 20/03/2018

 

Autoria: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

 

 "Assunto: CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO CEARENSE AO SR. SÉRGIO REDES."

 

Distribuição:   doPor distribuição automática fica designado o Sr. DEPUTADO MANOEL DUCA como relator
projeto em epígrafe.

FERNANDA TORRES FRADIQUE ACCIOLY FONTENELE

SECRETÁRIO (A) DA MESA DIRETORA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER A PROPOSIÇÃO N° 0078/2015 DE AUTORIA DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

  Autor:  99043 - MANOEL DUCA

  Usuário assinador:  99043 - MANOEL DUCA

  Data da criação:  20/03/2018 11:32:24  Data da assinatura:  20/03/2018 11:37:45

GABINETE DO DEPUTADO MANOEL DUCA

PARECER
20/03/2018

Após analisar a proposição n° 0078/2015, de autoria do Exmo. Deputado Evandro Leitão, que concede
Título de Cidadão Cearense ao Sr. Sérgio Rêdes, encaminhamos  a presentePARECER FAVORÁVEL
proposição.

MANOEL DUCA

DEPUTADO (A)

36 de 3637 de 55



38 de 55



39 de 55



40 de 55



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99623 - EVANDRO LEITAO_

  Data da criação:  09/04/2019 10:50:46  Data da assinatura:  10/04/2019 09:47:45

PLENÁRIO

DESPACHO
10/04/2019

LIDO NA 32ª (TRIGÉSIMA SEGUNDA) SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO CEARÁ, EM 09 DE ABRIL DE 2019.

CUMPRIR PAUTA. 

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   EDNCANINHE-SE À PROCURADORIA

  Autor:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Usuário assinador:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Data da criação:  15/04/2019 09:54:44  Data da assinatura:  15/04/2019 09:54:50

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
15/04/2019

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-014-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Formulário de Protocolo para

Procuradoria

DATA

REVISÃO:
 

 

 

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI Nº 226/2019 - RATIFICAÇÃO DE PARECER - ENCAMINHAMENTO À CCJR.

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  15/04/2019 15:08:32  Data da assinatura:  15/04/2019 15:08:39

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
15/04/2019

Ratifico o parecer da Procuradoria já proferido nos autos deste processo legislativo.

 

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  16/04/2019 10:56:13  Data da assinatura:  16/04/2019 10:58:30

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
16/04/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
 

 

 

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Sérgio Aguiar

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER AO PROJETO DE LEI 226/2019

  Autor:  99763 - ISABELA VERAS BRITO

  Usuário assinador:  99208 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  29/04/2019 12:35:34  Data da assinatura:  29/04/2019 12:42:36

GABINETE DO DEPUTADO SÉRGIO AGUIAR

PARECER
29/04/2019

DESARQUIVAMENTO DO PROJETO DE LEI N.º 78/2015 -
CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO CEARENSE AO SR. SÉRGIO
REDES

AUTOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

I – RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei nº 226/2019, proposto pelo Deputado Evandro Leitão, cujo objetivo 
CONCEDER O TÍTULO DE CIDADÃO CEARENSE AO SR. SÉRGIO REDES.

II- ANÁLISE

O projeto de lei, não apresenta nenhum impedimento a regular tramitação da proposição através da
análise jurídico-constitucional, já que o mesmo atende os pressupostos constitucionais de competência
legislativa estadual e não adentra na competência de iniciativa exclusiva do Poder Executivo, conforme
disposto no artigo. 60, inciso I, da Constituição Estadual do Ceará e nos artigos 196, inciso II alínea “b” e
206, inciso II do Regimento Interno da Assembleia, in verbis:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

 b) de lei ordinária;

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

II - de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
Legislativo, com a sanção do Governador do Estado; Em sede regimental,
destaca-se que no Projeto de Lei em comento não encontram-se pressupostos
para sua prejudicabilidade.
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Diante do objetivo da matéria, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização administrativa,
uma vez que trata da Consideração como Cidadão Cearense o Sr. Sérgio Redes, cabendo à Assembleia
Legislativa, com a sanção do Governador do Estado, dispor sobre tal matéria, nos termos da Constituição
do Estado do Ceará, combinado com a Constituição Federal e da Lei Estadual nº 12.510/1995, que
regulamenta a matéria, conforme veremos nas transcrições desta lei logo abaixo:

Art. 1º - a Lei poderá conceder Título Honorífico de Cidadão Cearense a
brasileiro ou a estrangeiro, que haja prestado relevantes serviços ao Estado.

Art. 2º - A proposta de concessão de Título a que se refere o artigo 1º,
acompanhada dos dados biográficos do homenageado, será feita através de
Projeto de Lei subscrito, no mínimo, de dois terços dos membros do Poder
Legislativo.

Depois de verificada documentação, concluímos que a presente propositura se encontra em compatível
com as resoluções da mencionada Lei que dispõe acerca da Concessão de Título de Cidadania Cearense.

Faz-se necessário ressaltar que dever ser observado as disposições contidas no art. 4º da Lei nº 12.510, de
06 de dezembro de 1995, onde está consignado o limite de 08 (oito) títulos honoríficos de “Cidadania
Cearense” durante a Sessão Legislativa anual, devendo ser procedido o exame pelo setor competente
desta Casa Legislativa se tal número foi ou não ultrapassado.

 

III - VOTO

O Projeto de Lei nº. 226/2019, do Deputado Evandro Leitão, não apresenta nenhum impedimento para
sua regular tramitação. Em face do exposto, o nosso  tramitação da presentePARECER FAVORÁVEL
proposição, em virtude da inexistência de quaisquer óbices de natureza constitucional, legal e regimental,
bem como em virtude da relevância da matéria.

 

É o parecer

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

DEPUTADO (A)
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